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Retifica e acrescenta dispositivos legais da Lei nº
625/21, de 7 de abril de 2021 que “Dispõe sobre a
Estrutura Organizacional do Poder Legislativo bem
como Reorganiza o Quadro de Cargos da Câmara
Municipal de Formosa-GO e dá outras providências”.

Projeto de Lei Ordinária nº 42/23, de autoria do Poder Legislativo, aprovado em 24 de
abril de 2023.

A CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Ficam retificados os anexos V e VI, constantes da Lei nº 625/21, de 7 de abril de
2021, que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Legislativo bem como Reorganiza o
Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Formosa-GO e dá outras providências”, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

TABELA I
CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA LEGISLATIVO

CARGO: ASSISTENTE JURÍDICO

ANALISTA LEGISLATIVO - ASSISTENTE JURÍDICO
REFERÊNCIA

PADRÃO A B C D E
1 9.875,56 10.073,07 10.270,58 10.468,09 10.665,60
2 11.732,17 11.966,81 12.201,45 12.436,10 12.670,74
3 13.937,81 14.216,57 14.495,32 14.495,32 15.052,84
4 16.558,12 16.889,28 17.220,45 17.551,61 17.882,77

TABELA II
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE LEGISLATIVO

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE LEGISLATIVO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA

PADRÃO A B C D E
1 3.549,42 3.620,41 3.691,40 3.762,39 3.833,37
2 4.216,71 4.301,05 4.385,38 4.469,71 4.554,05
3 5.009,45 5.109,64 5,109,64 5.310,02 5.410,21
4 5.951,23 6.070,25 6.070,25 6.308,30 6.427,33
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TABELA III
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE LEGISLATIVO

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AGENTE LEGISLATIVO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA

PADRÃO A B C D E
1 2.587,56 2.639,31 2.691,06 2.742,81 2.794,56
2 3.074,02 3.135,50 3.196,98 3.258,46 3.319,94
3 3.651,94 3.724,98 3.798,01 3.871,05 3.944,09
4 4.338,50 4.425,27 4.512,04 4.598,81 4.685,58

ANEXO VI
TABELA DE VENCIMENTOS

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA ÚNICA

CARGO QUANTITATIVO VENCIMENTO
Diretor Administrativo 01 R$ 5.776,28
Secretário da Mesa Diretora 02 R$ 2.899,92
Assessor da Presidência 01 R$ 3.154,73
Assessor de Imprensa 01 R$ 3.177,00
Assessor Parlamentar 19 R$ 2.568,46
Chefe da Ouvidoria 01 R$ 3.154,73
Chefe de Gabinete 19 R$ 3.851,00
Chefe de Controle Interno 01 R$ 3.562,09
Chefe do Departamento de Compras 01 R$ 3.177,00
Chefe de Departamento de RH 01 R$ 3.177,00

Art. 2º Acrescenta o art. 19-A à Lei nº 625/21 com a seguinte redação:

“Art. 19-A. A licença de que trata o art. 198 da Lei nº 143-JP de 02 de maio de 1991
poderá ser convertida em pecúnia, mediante requerimento do servidor, e à juízo da
Administração.”

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de abril de 2023.

┌

Presidente
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Publicado no Portal da Câmara.

┌

1ª Secretário

┌

Chefe da 1° Secretaria
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